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Interessado:  Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE (00.378.257/0001-81)   

 

 
DESPACHO 

 
 
Tratam os autos de tomada de contas especial apreciada mediante o Acórdão 

2.771/2011 – 2ª Câmara. 
2. Uma vez examinados, pelo Tribunal, os recursos cabíveis contra o referido julgado, o 

responsável, Sr. Manoel Carlos Alves Macedo, requer que, em razão do recolhimento da multa a ele 
imposta por aquela deliberação, lhe seja dada a quitação da dívida, com baixa da responsabilidade 
no processo, consoante argumentação constante da peça 140. 

3. Instruindo o feito à peça 143, a assessoria da Secex/BA informa que a quitação ao 
responsável foi expedida pelo Acórdão 7.024/2013 – 1ª Câmara, de sorte que competiria apenas 

“informar ao interessado que a quitação quanto a multa imposta mediante acórdão 2771/2011-
TCU-2ª Câmara, já foi expedida pelo acórdão 7024/2013-TCU-1ª Câmara, e que segundo disposto 
no § 1º do art. 218 do Regimento Interno deste Tribunal, o pagamento integral do débito ou da 

multa não importa em modificação do julgamento quanto à irregularidade das contas, de forma 
que não há previsão legal para retirada de seu nome do cadastro de responsáveis nos autos do TC 

009.267/2006-0”. 
4. O titular da unidade técnica, por sua vez, manifestou-se de acordo com esse 
posicionamento (peça 144). 

5. Ao compulsar os autos, verifico que assiste razão à secretaria. Dessarte, com 
fundamento na instrução de peça 143, no art. 11 da Lei 8.443/1992 e no art. 157 do RI/TCU, 

restituo os autos àquela unidade para ciência ao responsável, tal como alvitrado. 
  

À Secex/BA. 

 
Brasília, 9 de março de 2017. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 
Relator 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57082813.


